
Procedimentos para pagamento de inscrição por pessoa jurídica
(incluindo instituições que trabalham com Nota de Empenho)
1-    Primeiramente, os participantes devem fazer a inscrição no evento pela página da Fundep, desconsiderando o boleto bancário.

 

2-    Até no máximo dois dias úteis após a inscrição, a instituição responsável pelo pagamento deverá solicitar à Fundep através do e-mail cristiane@fundep.ufmg.br o envio de uma FATURA para pagamento das inscrições. O e-mail deverá conter os seguintes dados da instituição pagadora: 
· Razão Social;
· CNPJ;
· Inscrição Estadual (informar se isenta);
· Endereço completo (com cep);
· Nome completo da pessoa responsável pelo pagamento;
· Telefones de contato do responsável pelo pagamento;
· E-mail do responsável pelo pagamento;
· Local detalhado (especificando departamento, sala, andar, etc) para envio da fatura;
· Nome completo dos participantes cujas inscrições serão pagas pela instituição.
 
Se a instituição trabalhar com empenho, este deverá ser enviado para o fax (31) 3409-4252, A/C Cristiane Mendonça. 
Dados da Fundep para emissão de Empenho:

Razão Social: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa

CNPJ: 18.720.938/0001-41

Endereço: Av. Antônio Carlos, 6627 - Unidade Administrativa II - Campus UFMG/Pampulha - Cep 30123-970 - Caixa Postal 856 - Belo Horizonte - MG

 

3-    Se a solicitação for feita corretamente, com as informações completas, a fatura será enviada com os seguintes valores e datas de vencimento:

 

FATURAS SOLICITADAS ATÉ 03/06/09
Valor a ser cobrado por participante: R$150,00
Data de vencimento da fatura: 15/06/09 - após esta data, as faturas que não foram pagas serão canceladas, bem como as inscrições. Os participantes deverão fazer novas inscrições e as empresas deverão enviar um novo pedido de fatura, com o valor reajustado. 

FATURAS SOLICITADAS DE 04/06/09 A 03/08/09
Valor a ser cobrado por participante: R$180,00
Data de vencimento da fatura: 15/08/09 - após esta data, as faturas que não foram pagas serão canceladas, bem como as inscrições. Os participantes deverão fazer novas inscrições e as empresas deverão enviar um novo pedido de fatura, com o valor reajustado.
FATURAS SOLICITADAS DE 04/08/09 A 03/09/09
Valor a ser cobrado por participante: R$200,00
Data de vencimento da fatura: 15/09/09 - após esta data, as faturas que não foram pagas serão canceladas, bem como as inscrições. Não haverá possibilidade dos participantes se reinscreverem, pois o prazo já terá expirado.

 
ATENÇÃO: 
· Após 03/09/09 não serão aceitos pedidos de fatura.
· A instituição que não puder atender aos prazos estipulados para solicitação e pagamento da fatura deverão orientar os seus funcionários a pagar o boleto de inscrição com recursos próprios e depois solicitar o reembolso junto à instituição.

· A FUNDEP não emite nota Fiscal. A fatura é um documento com valor fiscal e nela constarão os dados bancários da Fundep para pagamento  da inscrição.

· Conforme processo 01.036869.85.45 da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, a FUNDEP é uma entidade fundacional sem fins lucrativos e, portanto, isenta de retenção de ISSQN, IRF, PIS/COFINS/CSL. 

· A inscrição só estará confirmada após o pagamento da fatura. [image: image1.png]













